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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.939-A, DE 2008 
(Do Senado Federal) 

 

PLS nº 98/2004 
Ofício nº 1369/2008 (SF) 
 

Revoga o § 4º do art. 600 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941 - Código de Processo Penal, para não mais permitir que o apelante 
apresente as razões do recurso de apelação diretamente na instância 
superior; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no 
mérito, pela aprovação deste, com emenda, e do de nº 2.633/07, 
apensado (relator: DEP. EFRAIM FILHO). 
 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO 
E ART. 54, RICD).  
APENSE-SE A ESTE O PL-2633/2007.  
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
S U M Á R I O 

I – Projeto inicial 
 

II – Projeto apensado: 2.633/07 
 

III – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 

 Parecer do Relator 

 Emenda oferecida pelo Relator 

 Parecer da Comissão 

 Voto em separado 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º É revogado o § 4º do art. 600 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 - Código de Processo Penal. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                         Senado Federal, em 28 de agosto de 2008. 

 

Senador Garibaldi Alves Filho 

Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941  
 

Código de Processo Penal 

 

............................................................................................................................................. 

 

LIVRO III  

 DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II  

 DOS RECURSOS EM GERAL  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III  

 DA APELAÇÃO  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 600. Assinado o termo de apelação, o apelante e, depois dele, o apelado terão 

o prazo de 8 (oito) dias cada um para oferecer razões, salvo nos processos de contravenção, 

em que o prazo será de 3 (três) dias. 

§ 1º Se houver assistente, este arrazoará, no prazo de 3 (três) dias, após o 

Ministério Público. 

§ 2º Se a ação penal for movida pela parte ofendida, o Ministério Público terá 

vista dos autos, no prazo do parágrafo anterior. 

§ 3º Quando forem dois ou mais os apelantes ou apelados, os prazos serão 

comuns. 

§ 4º Se o apelante declarar, na petição ou no termo, ao interpor a apelação, que 

deseja arrazoar na superior instância serão os autos remetidos ao tribunal ad quem onde será 
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aberta vista às partes, observados os prazos legais, notificadas as partes pela publicação 

oficial.  
* § 4º acrescentado pela Lei nº 4.336, de 1º de junho de 1964. 

 

Art. 601. Findos os prazos para razões, os autos serão remetidos à instância 

superior, com as razões ou sem elas, no prazo de 5 (cinco) dias, salvo no caso do art. 603, 

segunda parte, em que o prazo será de 30 (trinta) dias. 

§ 1º Se houver mais de um réu, e não houverem todos sido julgados, ou não 

tiverem todos apelado, caberá ao apelante promover extração do traslado dos autos, o qual 

deverá ser remetido à instância superior no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da 

entrega das últimas razões de apelação, ou do vencimento do prazo para a apresentação das do 

apelado. 

§ 2º As despesas do traslado correrão por conta de quem o solicitar, salvo se o 

pedido for de réu pobre ou do Ministério Público.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.633, DE 2007 
(Do Sr. Gustavo Fruet) 

 
Revoga o § 4º do art. 600 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941 - Código de Processo Penal. 
 
 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei revoga dispositivo do Código de Processo Penal 

pelo qual é permitido, no recurso de apelação, que as razões ou contra-razões 

sejam oferecidas no Tribunal. 

Art. 2º Fica revogado o § 4º do art. 600 do Decreto-Lei nº 

3.689, de 3 de outubro de 1941. 
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Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Ao tratar do recurso de apelação, o Código de Processo 

Penal dispõe: 

“Art. 600. Assinado o termo de apelação, o apelante e, depois 
dele, o apelado terão o prazo de 8 (oito) dias cada um para 
oferecer razões, salvo nos processos de contravenção, em que 
o prazo será de 3 (três) dias. 

§ 1o Se houver assistente, este arrazoará, no prazo de 3 (três) 

dias, após o Ministério Público. 

§ 2o Se a ação penal for movida pela parte ofendida, o 
Ministério Público terá vista dos autos, no prazo do parágrafo 
anterior. 

§ 3o Quando forem dois ou mais os apelantes ou apelados, os 
prazos serão comuns. 

§ 4o Se o apelante declarar, na petição ou no termo, ao 
interpor a apelação, que deseja arrazoar na superior 
instância serão os autos remetidos ao tribunal ad quem 
onde será aberta vista às partes, observados os prazos 
legais, notificadas as partes pela publicação oficial.” 

A revogação do destacado § 4º é medida que se impõe, 

porque o mesmo não mais se coaduna com os princípios do direito processual 

moderno, em virtude dos quais deve-se velar pela celeridade do processo e pela 

economia processual, sempre respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

O citado § 4º foi acrescentado ao art. 600 do Código de 

Processo Penal - CPP pela Lei nº 4.336/64, tendo como principal argumento o fato de 

facilitar o trabalho de alguns advogados que, por residirem nas capitais dos 

respectivos Estados, quando representavam clientes que residiam no interior, teriam 

maior facilidade para apresentar as razões da apelação quando os autos já 

estivessem no tribunal ad quem. 

Na época, a boa intenção do legislador era razoável, pois os 

meios de transporte e de comunicação eram precários, eis que não havia fax, 

scanner ou e-mail. Entretanto, com a facilidade que os meios modernos de 
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comunicação e de transmissão de dados e de documentos propiciam, constata-se 

que não mais se justifica a permanência, no CPP, da referida norma.  

A prática nos tribunais tem mostrado que a intenção da lei se 

transformou em um privilégio de poucos e, via de regra, tem sido utilizada unicamente 

com o objetivo de dificultar o rápido andamento do processo, principalmente no que 

diz respeito à parte burocrática de tramitação dos recursos. 

Efetivamente, em face da facilidade moderna para 

transmissão de dados e de documentos, não se pode mais falar em dificuldade do 

advogado em apresentar as razões da apelação diretamente junto ao Juízo de 1º 

Grau onde tramita o feito, isto sem falar que, em muitos Estados, existe o sistema de 

protocolo integrado que possibilita apresentar a petição em qualquer Fórum do 

Estado. 

Se por um lado não mais existe dificuldade para o advogado 

quanto a este aspecto, por outro, o fato da apresentação das razões junto ao tribunal 

ad quem, cria, na prática, uma enorme dificuldade para a tramitação do recurso, pois, 

muito embora exista a previsão legal de que as partes serão notificadas da abertura 

de vista para a apresentação das razões e das contra-razões de recurso pela 

publicação oficial, constata-se que, na prática, a notificação não é tão simples como 

parece. 

Ressalte-se que a revogação do dispositivo legal em questão 

estará em consonância com os mais recentes diplomas normativos, incluindo a 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004, que assegura a todos, no âmbito judicial e 

administrativo, “a razoável duração do processo e os meios que garantam a 

celeridade de sua tramitação” (art. 5º, inciso LXXVIII, CF), buscando maior rapidez na 

tramitação dos processos como forma de garantir não só a prestação jurisdicional 

adequada como também maior efetividade das decisões proferidas, diminuindo-se a 

possibilidade de prescrição pela demora nos julgamentos. 

São as razões pelas quais conclamamos os ilustres Pares a 

apoiar a presente iniciativa legislativa. 
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Sala das Sessões, em  13 de dezembro de 2007. 

Deputado GUSTAVO FRUET 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

 

CAPÍTULO I  

 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 

direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a 

todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 
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XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 

hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 

processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 

autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações 

sindicais e associativas; 
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XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, 

aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, 

sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 

segurança da sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os 

definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os 

que, podendo evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 
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XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar 

ou crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  
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LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do 

impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de 

caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania; 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.  
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 * Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004 . 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.  
 * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004 . 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão.  
 * § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004 . 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000 . 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal 
   

.................................................................................................................................................... 
 

LIVRO III  

DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL  

.................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II  

DOS RECURSOS EM GERAL  

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III  

DA APELAÇÃO  

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 600. Assinado o termo de apelação, o apelante e, depois dele, o apelado terão 

o prazo de 8 (oito) dias cada um para oferecer razões, salvo nos processos de contravenção, 

em que o prazo será de 3 (três) dias. 
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§ 1º Se houver assistente, este arrazoará, no prazo de 3 (três) dias, após o 

Ministério Público. 

§ 2º Se a ação penal for movida pela parte ofendida, o Ministério Público terá 

vista dos autos, no prazo do parágrafo anterior. 

§ 3º Quando forem dois ou mais os apelantes ou apelados, os prazos serão 

comuns. 

§ 4º Se o apelante declarar, na petição ou no termo, ao interpor a apelação, que 

deseja arrazoar na superior instância serão os autos remetidos ao tribunal ad quem onde será 

aberta vista às partes, observados os prazos legais, notificadas as partes pela publicação 

oficial.  
* § 4º acrescentado pela Lei nº 4.336, de 1º de junho de 1964. 

 

Art. 601. Findos os prazos para razões, os autos serão remetidos à instância 

superior, com as razões ou sem elas, no prazo de 5 (cinco) dias, salvo no caso do art. 603, 

segunda parte, em que o prazo será de 30 (trinta) dias. 

§ 1º Se houver mais de um réu, e não houverem todos sido julgados, ou não 

tiverem todos apelado, caberá ao apelante promover extração do traslado dos autos, o qual 

deverá ser remetido à instância superior no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da 

entrega das últimas razões de apelação, ou do vencimento do prazo para a apresentação das 

do apelado. 

§ 2º As despesas do traslado correrão por conta de quem o solicitar, salvo se o 

pedido for de réu pobre ou do Ministério Público.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

Altera dispositivos dos arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 

95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 

112, 114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 

168 da Constituição Federal, e acrescenta os 

arts. 103-A, 103B, 111-A e 130-A, e dá outras 

providências 
 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional: 

 

Art. 1º Os arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 

112, 114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 168 da Constituição Federal passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 5º.......................................................................................................... 

...................................................................................................................... 
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LXXVIII a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua 

tramitação. 

..................................................................................................................... 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que 

forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por 

três quintos dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às 

emendas constitucionais. 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão." (NR) 

"Art. 36. ....................................................................................................... 

..................................................................................................................... 

III de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação do 

Procurador-Geral da República, na hipótese do art. 34, VII, e no caso de 

recusa à execução de lei federal. 

IV (Revogado). 

.........................................................................................................." (NR) 

"Art. 52......................................................................................................... 

...................................................................................................................... 

II processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros 

do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério 

Público, o Procurador-Geral da República e o Advogado-Geral da União 

nos crimes de responsabilidade; 

............................................................................................................" (NR) 

"Art. 92 ........................................................................................................ 

...................................................................................................................... 

I-A o Conselho Nacional de Justiça; 

...................................................................................................................... 

§ 1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de Justiça e os 

Tribunais Superiores têm sede na Capital Federal. 

§ 2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores têm jurisdição 

em todo o território nacional." (NR) 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2751 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3939/2008 
 

14 

"Art. 93. ....................................................................................................... 

I ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, mediante 

concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos 

Advogados do Brasil em todas as fases, exigindo-se do bacharel em direito, 

no mínimo, três anos de atividade jurídica e obedecendo-se, nas nomeações, 

à ordem de classificação; 

II -................................................................................................................. 

...................................................................................................................... 

c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos critérios 

objetivos de produtividade e presteza no exercício da jurisdição e pela 

freqüência e aproveitamento em cursos oficiais ou reconhecidos de 

aperfeiçoamento; 

d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz mais 

antigo pelo voto fundamentado de dois terços de seus membros, conforme 

procedimento próprio, e assegurada ampla defesa, repetindo-se a votação até 

fixar-se a indicação; 

e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu 

poder além do prazo legal, não podendo devolvê-los ao cartório sem o 

devido despacho ou decisão; 

III o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antigüidade e 

merecimento, alternadamente, apurados na última ou única entrância; 

IV previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamento e promoção 

de magistrados, constituindo etapa obrigatória do processo de vitaliciamento 

a participação em curso oficial ou reconhecido por escola nacional de 

formação e aperfeiçoamento de magistrados; 

...................................................................................................................... 

VII o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo autorização do 

tribunal; 

VIII o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do magistrado, por 

interesse público, fundar-se-á em decisão por voto da maioria absoluta do 

respectivo tribunal ou do Conselho Nacional de Justiça, assegurada ampla 

defesa; 

VIIIA a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de comarca de igual 

entrância atenderá, no que couber, ao disposto nas alíneas a , b , c e e do 

inciso II; 
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IX todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 

fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei 

limitar a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus 

advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a preservação do direito 

à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse público à 

informação; 

X as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas e em sessão 

pública, sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de 

seus membros; 

XI nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores, poderá ser 

constituído órgão especial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e 

cinco membros, para o exercício das atribuições administrativas e 

jurisdicionais delegadas da competência do tribunal pleno, provendo-se 

metade das vagas por antigüidade e a outra metade por eleição pelo tribunal 

pleno; 

XII a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado férias coletivas 

nos juízos e tribunais de segundo grau, funcionando, nos dias em que não 

houver expediente forense normal, juízes em plantão permanente; 

XIII o número de juízes na unidade jurisdicional será proporcional à efetiva 

demanda judicial e à respectiva população; 

XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos de 

administração e atos de mero expediente sem caráter decisório; 

XV a distribuição de processos será imediata, em todos os graus de 

jurisdição."(NR) 

"Art. 95. ....................................................................................................... 

...................................................................................................................... 

Parágrafo único. Aos juízes é vedado: 

...................................................................................................................... 

IV receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de 

pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções 

previstas em lei; 

V exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, antes de 

decorridos três anos do afastamento do cargo por aposentadoria ou 

exoneração." (NR) 

"Art. 98. ....................................................................................................... 
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...................................................................................................................... 

§ 1º (antigo parágrafo único) ....................................................................... 

§ 2º As custas e emolumentos serão destinados exclusivamente ao custeio 

dos serviços afetos às atividades específicas da Justiça." (NR) 

"Art. 99. ....................................................................................................... 

.................................................................................................................... 

§ 3º Se os órgãos referidos no § 2º não encaminharem as respectivas 

propostas orçamentárias dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes 

orçamentárias, o Poder Executivo considerará, para fins de consolidação da 

proposta orçamentária anual, os valores aprovados na lei orçamentária 

vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 1º 

deste artigo. 

§ 4º Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo forem 

encaminhadas em desacordo com os limites estipulados na forma do § 1º, o 

Poder Executivo procederá aos ajustes necessários para fins de consolidação 

da proposta orçamentária anual. 

§ 5º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a 

realização de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os 

limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, exceto se 

previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares ou 

especiais." (NR) 

"Art. 102. ..................................................................................................... 

I -................................................................................................................... 

...................................................................................................................... 

h) (Revogada) 

...................................................................................................................... 

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o 

Conselho Nacional do Ministério Público; 

...................................................................................................................... 

III -................................................................................................................ 

...................................................................................................................... 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. 
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...................................................................................................................... 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal 

Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias 

de constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, 

relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração 

pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. 

§ 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a 

fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo 

recusá-lo pela manifestação de dois terços de seus membros." (NR) 

"Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação 

declaratória de constitucionalidade: 

...................................................................................................................... 

IV a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal; 

V o Governador de Estado ou do Distrito Federal; 

...................................................................................................................... 

§ 4º (Revogado)." (NR) 

"Art. 104. ..................................................................................................... 

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão 

nomeados pelo Presidente da República, dentre brasileiros com mais de 

trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos, de notável saber jurídico e 

reputação ilibada, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do 

Senado Federal, sendo: 

................................................................................................................ (NR) 

"Art. 105. ..................................................................................................... 

I -................................................................................................................... 

...................................................................................................................... 

i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur às 

cartas rogatórias; 

...................................................................................................................... 

III -................................................................................................................ 
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...................................................................................................................... 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; 

...................................................................................................................... 

Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de Justiça: 

I a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados, 

cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o 

ingresso e promoção na carreira; 

II o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a 

supervisão administrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e 

segundo graus, como órgão central do sistema e com poderes correicionais, 

cujas decisões terão caráter vinculante." (NR) 

"Art. 107. ..................................................................................................... 

§ 1º (antigo parágrafo único) ....................................................................... 

§ 2º Os Tribunais Regionais Federais instalarão a justiça itinerante, com a 

realização de audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos 

limites territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos 

públicos e comunitários. 

§ 3º Os Tribunais Regionais Federais poderão funcionar 

descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o 

pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo." 

(NR) 

"Art. 109. ................................................................................................. 

V-A as causas relativas a direitos humanos a que se refere o § 5º deste 

artigo; 

...................................................................................................................... 

§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o Procurador-

Geral da República, com a finalidade de assegurar o cumprimento de 

obrigações decorrentes de tratados internacionais de direitos humanos dos 

quais o Brasil seja parte, poderá suscitar, perante o Superior Tribunal de 

Justiça, em qualquer fase do inquérito ou processo, incidente de 

deslocamento de competência para a Justiça Federal." (NR) 

"Art. 111. ..................................................................................................... 

§ 1º (Revogado). 

§ 2º (Revogado). 
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§ 3º (Revogado)." (NR) 

"Art. 112. A lei criará varas da Justiça do Trabalho, podendo, nas comarcas 

não abrangidas por sua jurisdição, atribuí-la aos juízes de direito, com 

recurso para o respectivo Tribunal Regional do Trabalho." (NR) 

"Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:  

I as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito 

público externo e da administração pública direta e indireta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

II as ações que envolvam exercício do direito de greve; 

III as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e 

trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores; 

IV os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data , quando o ato 

questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição; 

V os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, 

ressalvado o disposto no art. 102, I, o ; 

VI as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da 

relação de trabalho; 

VII as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos 

empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho; 

VIII a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, 

a , e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir; 

IX outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei. 

§ 1º ............................................................................................................... 

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à 

arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio 

coletivo de natureza econômica, podendo a Justiça do Trabalho decidir o 

conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de proteção ao trabalho, 

bem como as convencionadas anteriormente. 

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de lesão do 

interesse público, o Ministério Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio 

coletivo, competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito." (NR) 

"Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, 

sete juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região, e nomeados 
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pelo Presidente da República dentre brasileiros com mais de trinta e menos 

de sessenta e cinco anos, sendo: 

I um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez 

anos de efetivo exercício, observado o disposto no art. 94; 

II os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por antigüidade e 

merecimento, alternadamente. 

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante, com 

a realização de audiências e demais funções de atividade jurisdicional, nos 

limites territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos 

públicos e comunitários. 

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar 

descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o 

pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo." 

(NR) 

"Art. 125. ..................................................................................................... 

...................................................................................................................... 

§ 3º A lei estadual poderá criar, mediante proposta do Tribunal de Justiça, a 

Justiça Militar estadual, constituída, em primeiro grau, pelos juízes de 

direito e pelos Conselhos de Justiça e, em segundo grau, pelo próprio 

Tribunal de Justiça, ou por Tribunal de Justiça Militar nos Estados em que o 

efetivo militar seja superior a vinte mil integrantes. 

§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os militares dos 

Estados, nos crimes militares definidos em lei e as ações judiciais contra 

atos disciplinares militares, ressalvada a competência do júri quando a 

vítima for civil, cabendo ao tribunal competente decidir sobre a perda do 

posto e da patente dos oficiais e da graduação das praças. 

§ 5º Compete aos juízes de direito do juízo militar processar e julgar, 

singularmente, os crimes militares cometidos contra civis e as ações 

judiciais contra atos disciplinares militares, cabendo ao Conselho de Justiça, 

sob a presidência de juiz de direito, processar e julgar os demais crimes 

militares. 

§ 6º O Tribunal de Justiça poderá funcionar descentralizadamente, 

constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do 

jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo. 

§ 7º O Tribunal de Justiça instalará a justiça itinerante, com a realização de 

audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos limites 
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territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e 

comunitários." (NR) 

"Art. 126. Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de Justiça proporá a 

criação de varas especializadas, com competência exclusiva para questões 

agrárias. 

............................................................................................................" (NR) 

"Art. 127. ..................................................................................................... 

..................................................................................................................... 

§ 4º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva proposta 

orçamentária dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, 

o Poder Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta 

orçamentária anual, os valores aprovados na lei orçamentária vigente, 

ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 3º. 

§ 5º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for encaminhada em 

desacordo com os limites estipulados na forma do § 3º, o Poder Executivo 

procederá aos ajustes necessários para fins de consolidação da proposta 

orçamentária anual. 

§ 6º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a 

realização de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os 

limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, exceto se 

previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares ou 

especiais." (NR) 

"Art. 128. ..................................................................................................... 

...................................................................................................................... 

§ 5º ............................................................................................................... 

I -................................................................................................................... 

...................................................................................................................... 

b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante decisão 

do órgão colegiado competente do Ministério Público, pelo voto da maioria 

absoluta de seus membros, assegurada ampla defesa; 

...................................................................................................................... 

II -................................................................................................................. 

..................................................................................................................... 
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e) exercer atividade político-partidária; 

f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de 

pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções 

previstas em lei. 

§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto no art. 95, 

parágrafo único, V." (NR) 

"Art. 129. ..................................................................................................... 

...................................................................................................................... 

§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por 

integrantes da carreira, que deverão residir na comarca da respectiva 

lotação, salvo autorização do chefe da instituição. 

§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante concurso 

público de provas e títulos, assegurada a participação da Ordem dos 

Advogados do Brasil em sua realização, exigindo-se do bacharel em direito, 

no mínimo, três anos de atividade jurídica e observando-se, nas nomeações, 

a ordem de classificação. 

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93. 

§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será imediata." (NR) 

"Art. 134. ................................................................................................. 

§ 1º (antigo parágrafo único) ..................................................................... 

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia 

funcional e administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro 

dos limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias e subordinação 

ao disposto no art. 99, § 2º." (NR) 

"Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, 

compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos 

dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em duodécimos, na 

forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º." (NR) 

Art. 2º A Constituição Federal passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 103-a, 

103-b, 111-a e 130-a: 

"Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por 

provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após 

reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a 

partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em 

relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública 
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direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como 

proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.  

§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia de 

normas determinadas, acerca das quais haja controvérsia atual entre órgãos 

judiciários ou entre esses e a administração pública que acarrete grave 

insegurança jurídica e relevante multiplicação de processos sobre questão 

idêntica.  

§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a aprovação, revisão 

ou cancelamento de súmula poderá ser provocada por aqueles que podem 

propor a ação direta de inconstitucionalidade. 

§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula 

aplicável ou que indevidamente a aplicar, caberá reclamação ao Supremo 

Tribunal Federal que, julgando-a procedente, anulará o ato administrativo 

ou cassará a decisão judicial reclamada, e determinará que outra seja 

proferida com ou sem a aplicação da súmula, conforme o caso." 

"Art. 103-B. O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de quinze membros 

com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e seis anos de idade, com 

mandato de dois anos, admitida uma recondução, sendo:  

I um Ministro do Supremo Tribunal Federal, indicado pelo respectivo 

tribunal; 

II um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, indicado pelo respectivo 

tribunal;  

III um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, indicado pelo respectivo 

tribunal;  

IV um desembargador de Tribunal de Justiça, indicado pelo Supremo 

Tribunal Federal;  

V um juiz estadual, indicado pelo Supremo Tribunal Federal;  

VI um juiz de Tribunal Regional Federal, indicado pelo Superior Tribunal 

de Justiça;  

VII um juiz federal, indicado pelo Superior Tribunal de Justiça;  

VIII um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indicado pelo Tribunal 

Superior do Trabalho;  

IX um juiz do trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

X um membro do Ministério Público da União, indicado pelo Procurador-

Geral da República;  
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XI um membro do Ministério Público estadual, escolhido pelo Procurador-

Geral da República dentre os nomes indicados pelo órgão competente de 

cada instituição estadual; 

XII dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil; 

XIII dois cidadãos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados 

um pela Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal.  

§ 1º O Conselho será presidido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal, 

que votará em caso de empate, ficando excluído da distribuição de processos 

naquele tribunal.  

§ 2º Os membros do Conselho serão nomeados pelo Presidente da 

República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado 

Federal. 

§ 3º Não efetuadas, no prazo legal, as indicações previstas neste artigo, 

caberá a escolha ao Supremo Tribunal Federal. 

§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação administrativa e financeira 

do Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, 

cabendo-lhe, além de outras atribuições que lhe forem conferidas pelo 

Estatuto da Magistratura:  

I zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo cumprimento do Estatuto 

da Magistratura, podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua 

competência, ou recomendar providências; 

II zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante 

provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros 

ou órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituílos, revê-los ou fixar 

prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento 

da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União; 

III receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder 

Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e órgãos 

prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do 

poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência disciplinar e 

correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso 

e determinar a remoção, a disponibilidade ou a aposentadoria com subsídios 

ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções 

administrativas, assegurada ampla defesa; 

IV representar ao Ministério Público, no caso de crime contra a 

administração pública ou de abuso de autoridade;  
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V rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de 

juízes e membros de tribunais julgados há menos de um ano; 

VI elaborar semestralmente relatório estatístico sobre processos e sentenças 

prolatadas, por unidade da Federação, nos diferentes órgãos do Poder 

Judiciário; 

VII elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar 

necessárias, sobre a situação do Poder Judiciário no País e as atividades do 

Conselho, o qual deve integrar mensagem do Presidente do Supremo 

Tribunal Federal a ser remetida ao Congresso Nacional, por ocasião da 

abertura da sessão legislativa. 

§ 5º O Ministro do Superior Tribunal de Justiça exercerá a função de 

Ministro-Corregedor e ficará excluído da distribuição de processos no 

Tribunal, competindo-lhe, além das atribuições que lhe forem conferidas 

pelo Estatuto da Magistratura, as seguintes: 

I receber as reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos 

magistrados e aos serviços judiciários; 

II exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e de correição geral; 

III requisitar e designar magistrados, delegando-lhes atribuições, e requisitar 

servidores de juízos ou tribunais, inclusive nos Estados, Distrito Federal e 

Territórios. 

§ 6º Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-Geral da República e o 

Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 7º A União, inclusive no Distrito Federal e nos Territórios, criará 

ouvidorias de justiça, competentes para receber reclamações e denúncias de 

qualquer interessado contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, ou 

contra seus serviços auxiliares, representando diretamente ao Conselho 

Nacional de Justiça." 

"Art. 111-A. O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e sete 

Ministros, escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos 

de sessenta e cinco anos, nomeados pelo Presidente da República após 

aprovação pela maioria absoluta do Senado Federal, sendo:  

I um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez 

anos de efetivo exercício, observado o disposto no art. 94;  

II os demais dentre juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho, oriundos da 

magistratura da carreira, indicados pelo próprio Tribunal Superior.  
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§ 1º A lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior do Trabalho. 

§ 2º Funcionarão junto ao Tribunal Superior do Trabalho:  

I a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do 

Trabalho, cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos 

oficiais para o ingresso e promoção na carreira; 

II o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cabendo-lhe exercer, na 

forma da lei, a supervisão administrativa, orçamentária, financeira e 

patrimonial da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, como 

órgão central do sistema, cujas decisões terão efeito vinculante." 

"Art. 130-A. O Conselho Nacional do Ministério Público compõe-se de 

quatorze membros nomeados pelo Presidente da República, depois de 

aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal, para um 

mandato de dois anos, admitida uma recondução, sendo:  

I o Procurador-Geral da República, que o preside; 

II quatro membros do Ministério Público da União, assegurada a 

representação de cada uma de suas carreiras;  

III três membros do Ministério Público dos Estados; 

IV dois juízes, indicados um pelo Supremo Tribunal Federal e outro pelo 

Superior Tribunal de Justiça; 

V dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil; 

VI dois cidadãos de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um 

pela Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal. 

§ 1º Os membros do Conselho oriundos do Ministério Público serão 

indicados pelos respectivos Ministérios Públicos, na forma da lei.  

§ 2º Compete ao Conselho Nacional do Ministério Público o controle da 

atuação administrativa e financeira do Ministério Público e do cumprimento 

dos deveres funcionais de seus membros, cabendo lhe: 

I zelar pela autonomia funcional e administrativa do Ministério Público, 

podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou 

recomendar providências; 

II zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante 

provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros 

ou órgãos do Ministério Público da União e dos Estados, podendo 

desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências 
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necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência dos 

Tribunais de Contas; 

III receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do 

Ministério Público da União ou dos Estados, inclusive contra seus serviços 

auxiliares, sem prejuízo da competência disciplinar e correicional da 

instituição, podendo avocar processos disciplinares em curso, determinar a 

remoção, a disponibilidade ou a aposentadoria com subsídios ou proventos 

proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, 

assegurada ampla defesa; 

IV rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de 

membros do Ministério Público da União ou dos Estados julgados há menos 

de um ano; 

V elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias 

sobre a situação do Ministério Público no País e as atividades do Conselho, 

o qual deve integrar a mensagem prevista no art. 84, XI. 

§ 3º O Conselho escolherá, em votação secreta, um Corregedor nacional, 

dentre os membros do Ministério Público que o integram, vedada a 

recondução, competindo-lhe, além das atribuições que lhe forem conferidas 

pela lei, as seguintes: 

I receber reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos 

membros do Ministério Público e dos seus serviços auxiliares; 

II exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e correição geral; 

III requisitar e designar membros do Ministério Público, delegando-lhes 

atribuições, e requisitar servidores de órgãos do Ministério Público. 

§ 4º O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 

oficiará junto ao Conselho. 

§ 5º Leis da União e dos Estados criarão ouvidorias do Ministério Público, 

competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer interessado 

contra membros ou órgãos do Ministério Público, inclusive contra seus 

serviços auxiliares, representando diretamente ao Conselho Nacional do 

Ministério Público." 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 
I - RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de lei que visa revogar o § 4º do art. 600 do 

Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, 
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extinguindo-se dessa forma a possibilidade de que, no recurso de apelação, as 

razões ou contra-razões sejam oferecidas no Tribunal ad quem.  

De acordo com o autor da proposta, a prerrogativa estampada 

pela norma em comento tornou-se meio de procrastinar processos penais, porquanto 

, nesses casos,  segundo o princípio do Promotor natural, os autos precisam ser 

deslocados do Tribunal ao juízo de origem  para que o Ministério Público apresente 

as contra-razões.  

À proposição em epígrafe fora apensado o PL 2.633, de 2007, 

de autoria do Deputado Gustavo Fruet , que também revoga o § 4º do art. 600 do 

Código de Processo Penal.  

Sustenta o autor do PL 2.633, de 2007, que “a revogação do 

destacado § 4º é medida que se impõe, porque o mesmo não mais se coaduna com 

os princípios do direito processual moderno, em virtude dos quais deve-se velar pela 

celeridade do processo e pela economia processual, sempre respeitados o 

contraditório e a ampla defesa.” 

A proposição foi distribuída a esta Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania para análise conclusiva (art. 24, II, RICD) quanto à sua 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito, nos termos regimentais. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Os projetos encontram-se compreendidos na competência 

privativa da União para legislar sobre direito processual, sendo legítimas as 

iniciativas e adequada a elaboração de lei ordinária (artigos 22, I e 61 da 

Constituição Federal).  

Observa-se que o pressuposto da juridicidade se acha 

igualmente preenchido, não sendo violados os princípios do ordenamento jurídico 

pátrio. 

A técnica legislativa do PL 3.939, de 2008, mereceria alguns 

reparos para se adaptar aos comandos da Lei Complementar nº 95/98, que, editada 
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em respeito ao artigo 59, parágrafo único, da Carta Magna, dispõe sobre a 

elaboração, redação, alteração e consolidação das leis. 

O Projeto não se coaduna com a exigência do artigo 7º, da LC 

nº 95/98, segundo o qual deve-se incluir um artigo 1º que indique o objeto e o 

respectivo âmbito de aplicação da alteração legislativa pretendida.  

Quanto ao PL 2.633, de 2007, a técnica legislativa está 

perfeita.  

No que respeito ao mérito, a revogação do dispositivo legal em 

tela, qual seja, o § 4º do art. 600 do CPP, é louvável e por conseguinte deve 

prosperar.  

É indubitável destacar que essa reforma jurídica é digna de 

apreço, uma vez que tem o condão de extirpar do sistema processual penal 

brasileiro característica que tem sido utilizada com o objetivo de dificultar o 

andamento dos processos. 

Na verdade, o direito fundamental a uma prestação rápida é 

questão que se encontra insculpida em nossa Carta Magna, em seu artigo 5° , inciso 

LXXVIII, com a envergadura de cláusula pétrea, a saber :  

“a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 
assegurados a razoável duração do processo e os meios que 

garantam a celeridade de sua tramitação.” 

Sob a perspectiva das diretrizes assentadas na Constituição 

Federal, faz-se necessária a presente revogação do § 4º do art. 600 da Lei Adjetiva 

Penal com o escopo de conferir efetividade, racionalidade e celeridade ao serviço de 

prestação jurisdicional. 

 Ademais disso, é de se notar que essa alteração, que pugna 

por uma justiça mais perfeita, de modo algum compromete os princípios da 

segurança jurídica , da ampla defesa e do contraditório. 

Diante do exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade, 

boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.633, de 

2007. Quanto ao Projeto de Lei nº 3.939, de 2008, voto pela constitucionalidade, 
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juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela sua aprovação, com a Emenda 

de técnica legislativa ora apresentada. 

Sala da Comissão, em 2 de julho de 2009. 

Deputado EFRAIM FILHO 

Relator 

 

PROJETO DE LEI No 3.939, DE 2008 

 

EMENDA 

 

Art. 1º. Inclua-se artigo que terá a seguinte redação: 

 

“ Art. 1º Esta lei revoga dispositivo do Código de Processo Penal pelo 

qual é permitido, no recurso de apelação, que as razões ou contra-razões sejam 

oferecidas no Tribunal.” 

 

Art. 2º Renumere-se os artigos seguintes. 

 

Sala da Comissão, em 2 de julho de 2009. 

Deputado EFRAIM FILHO 

Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 
A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 

ordinária realizada hoje, opinou, contra os votos dos Deputados José Pimentel, 
Arnaldo Faria de Sá, Sérgio Barradas Carneiro, Chico Lopes e José Genoíno, pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, 
com emenda (apresentada pelo Relator), do Projeto de Lei nº 3.939/2008, e dode 
nº2.633/2007, apensado, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Efraim Filho. 
O Deputado Geraldo Pudim apresentou voto em separado.        

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados:       
 
Eliseu Padilha - Presidente, Colbert Martins e Efraim Filho - Vice-

Presidentes, Antonio Carlos Pannunzio, Ernandes Amorim, Fernando Coruja, Flávio 
Dino, Gonzaga Patriota, João Campos, José Carlos Aleluia, José Genoíno, José 
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Maia Filho, José Pimentel, Jutahy Junior, Luiz Couto, Magela, Marçal Filho, Marcelo 
Itagiba, Marcelo Ortiz, Márcio Marinho, Maurício Quintella Lessa, Mauro Benevides, 
Mendes Ribeiro Filho, Nelson Trad, Osmar Serraglio, Paulo Magalhães, Paulo Maluf, 
Regis de Oliveira, Roberto Magalhães, Rômulo Gouveia, Sandra Rosado, Sérgio 
Barradas Carneiro, Vilson Covatti, Zenaldo Coutinho, Arnaldo Faria de Sá, Arolde de 
Oliveira, Carlos Abicalil, Chico Alencar, Chico Lopes, Décio Lima, Edson Aparecido, 
Jair Bolsonaro, João Magalhães, Maurício Rands, Moreira Mendes, Onyx Lorenzoni, 
Ricardo Tripoli, Roberto Alves, Sarney Filho, Tadeu Filippelli, Valtenir Pereira, Vieira 
da Cunha, Vital do Rêgo Filho e William Woo.        

 
Sala da Comissão, em 9 de novembro de 2010.              
 
 

Deputado ELISEU PADILHA 
Presidente 

       
VOTO EM SEPARADO AO PROJETO DE LEI Nº 3.939, DE 2008  

(PLS Nº 98, DE 2004) 
 
I - RELATÓRIO 

 

Cuidam os autos do Projeto de Lei nº. 3.939, de 2008, de autoria do 
Senador Demóstenes Torres, que “revoga o §4º do art. 600 do Decreto-Lei nº. 3.689, 
de 3 de dezembro de 1941 – Código de Processo Penal –, para não mais permitir 
que o apelante apresente as razões de recurso de apelação diretamente na 
instância superior”. 

O dispositivo legal em questão prevê a possibilidade do apelante 
declarar, na petição ou no termo, ao interpor a apelação, que deseja arrazoar na 
superior instância. Neste caso, os autos são remetidos ao tribunal ad quem, onde 
será aberta vistas às partes, notificadas pela publicação oficial. 

De acordo com o senador Demóstenes Torres, a prerrogativa 
prevista no §4º do art. 600 do Código de Processo Penal “tornou-se um meio de 
procrastinar o processo penal e, por conseguinte, aumentar as possibilidades do réu 
de ver extinta a pretensão punitiva do Estado, por meio da prescrição, em virtude da 
consagração do princípio do promotor natural (art. 128, §5º, inciso I, letra b), o que 
encerrou acirrados debates doutrinários e jurisprudenciais sobre a questão de se os 
membros do Ministério Público (MP) junto aos tribunais (procuradores de justiça) 
poderiam ou não contra-arrazoar, quando ocorresse a hipótese do art. 600, §4º, do 
CPP”. 

Nesse sentido, o autor do projeto de lei alega que o processo 
precisaria retornar à primeira instância para ser contra-arrazoado pelo promotor que 
atuou no caso. Além de atrasar o andamento do processo, essa medida prejudicaria 
o réu preso, que precisaria aguardar o julgamento pela instância superior na prisão. 
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À proposição em epígrafe fora apensado o PL 2.633, de 2007, de 
autoria do Deputado Gustavo Fruet, que também revoga o § 4º do art. 600 do 
Código de Processo Penal. Sustenta o autor do PL 2.633, de 2007, que “a 
revogação do destacado § 4º é medida que se impõe, porque o mesmo não mais se 
coaduna com os princípios do direito processual moderno, em virtude dos quais se 
deve velar pela celeridade do processo e pela economia processual, sempre 
respeitado o contraditório e a ampla defesa.” 

A proposição foi distribuída a esta Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania para análise conclusiva (art. 24, II, RICD) quanto à sua 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito, nos termos regimentais. 

É o relatório. 

 
II - VOTO 

De início, verifica-se inexistirem óbices constitucionais quanto à 
iniciativa, uma vez que o art. 22 da Constituição Federal, em seu inciso I, atribui à 
União a competência para legislar sobre direito processual, e os arts. 48 e 61 
autorizam o Congresso Nacional a legislar sobre matéria de competência da União. 

Quanto ao mérito, entendemos desnecessária a revogação 
proposta, uma vez que o processo não precisa retornar à primeira instância para 
serem apresentadas as contra-razões pelo Ministério Público. Ao determinar que a 
abertura de vistas às partes seja realizada no tribunal ad quem, o § 4º do art. 600 do 
Código de Processo Penal define, na verdade, que a apresentação das razões e das 
contra-razões do recurso de apelação deve ocorrer na instância superior. 

Nesse sentido, o texto do § 4º do art. 600 do Código de Processo 
Penal é claro ao dispor que a abertura de vistas às partes e as suas notificações 
pela publicação oficial deve ocorrer no grau superior de jurisdição, nos seguintes 
termos: “se o apelante declarar, na petição ou no termo, ao interpor a apelação, que 
deseja arrazoar na superior instância serão os autos remetidos ao tribunal ad quem 
onde será aberta vista às partes, observados os prazos legais, notificadas as partes 
pela publicação oficial” (grifo nosso).  

A baixa dos autos ao juízo de origem é desnecessária, sendo a 
Procuradoria-Geral de Justiça competente para oferecer as contra-razões de 
apelação na instância superior, nos termos da Lei Complementar nº. 40, de 14 de 
dezembro de 1981, que estabelece normas gerais a serem adotadas na organização 
do Ministério Público estadual. 

De acordo com a Lei Complementar nº. 40, de 1981, incumbe ao 
Procurador de Justiça as mesmas funções do Ministério Público estadual na  

 

segunda instância, seja como parte, seja como fiscal da lei (arts. 14 e 15). Além 
disso, nos termos do art. 10, a função do Ministério Público junto aos Tribunais, 
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salvo junto ao Tribunal do Júri, somente poderá ser exercida por titular do cargo de 
Procurador de Justiça, vedada a sua substituição por Promotor de Justiça.  

Há, inclusive, precedente do Supremo Tribunal Federal nesse 
sentido: 

“É intuitivo que o Ministério Público funciona como parte na ação 
penal pública, posto que com peculiaridades e compreensíveis prerrogativas. E 
quando se instaura, com a interposição do recurso, um procedimento novo dentro da 
relação processual, é com a característica de parte que deverá funcionar na 
contestação do pedido recursal. E se este, como faculta a lei do processo, é 
deduzido na Instância Superior, é forçoso concluir que só tem qualidade para 
contestá-lo aqueles à quem a Lei Complementar nº. 40 atribui a representação do 
Ministério Público junto aos Tribunais Superiores, até com enfática exclusividade 
(art. 10)”. 

Não é preciso, portanto, baixar os autos à instância de origem, se 
disso não decorre nenhum gravame para o réu, ainda mais quando, de outro lado, a 
manutenção do § 4º do art. 600 do Código de Processo Penal significa justamente a 
preservação de um direito do réu, qual seja, a possibilidade de apresentar as razões 
de apelação na superior instância. 

Sendo assim, não se justifica a revogação do § 4º do art. 600 do 
Código de Processo Penal, uma vez que as contra-razões do Ministério Público 
podem ser apresentadas na instância superior, garantindo-se, assim, o regular 
andamento do processo e a observância do direito do réu de apelar no tribunal ad 
quem. 

Nesse sentido, o art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal 
assegura ao réu o direito de ampla defesa, uma vez que, se não fosse assim, ele 
teria apenas cinco dias para assinar o termo de apelação (art. 593, do Código de 
Processo Penal) e mais oito dias para oferecer razões (art. 600, caput, do Código de 
Processo Penal), ou seja, treze dias no total, prazo menor do que o de quinze dias, 
previsto no Código de Processo Civil. Tratando-se de processo penal, o direito de 
defesa deve ser observado em sua plenitude, não podendo ser cerceado pela 
dificuldade encontrada pelo réu para apelar.  

Diante do exposto, opinamos pela rejeição do Projeto de Lei nº. 
3.939, de 2008. 

 
Sala da Comissão, em 30 de março de 2010. 
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